INDICAÇÃO Nº 
1734
, DE 2006

Considerando que é dever do Estado formular políticas voltadas à juventude, esportes e lazer; 

Considerando que a prática regular de esportes é fundamental para a manutenção da saúde; 

Considerando que a falta de opções de lazer é um dos fatores determinantes para o envolvimento dos jovens com drogas e com a criminalidade; 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando implantar uma unidade do SESC no Município de Bragança Paulista. 
Sala das Sessões, em
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